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'TRABALHANDO PARA O POVO' 

L E I N° 1 O 3 I 9 7 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURTA
.. NUAL DO MUNICÍPIO DE BOREBI. 
PARA O PEIÚODO DE 1.998 A 2Ulll. 

· ·LEILA AYUB VACA, Prefeita do 
·.~· Município de Borebi, Estado d~~ São 
; Paulo,~ usando das atribuiçõeF; que IIH~ 

.. · são conferidas por Lei, 

· · : . . : .. :FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Borebi, em sessão ordinária reali.Zâdá no dia 24 de Novembro de 1.997, 
APROVOU e ela SANCIONA e PªOl\tiULGA a seguinte Lei:-

. ~ - . . ' 

Artigo 1° - O PLANO ·PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
BOREBI, para o período de 1.998/2.001, constituído pelos Anexos 11° Ol. 02 c 
03 constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçrunentarias de cada exercício e do Orçamento anual. 

Artigo 2° - A LEI DE DIRETRIZES .ORÇAMENTÁRIAS de cada 
exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídoH no 
Projeto de Lei Orçamentaria, com in.d,ié'ação da fonte de recurso~, sendo que 
o montru1te das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas . 

'"• ···. ,•,... 

' . 

Artigo 3° - O PLANO PLURIAN"{JAL, poderá ser alterado Jurante o 
período de execução, mediante.·Iei específica de iniciativa do Poder 
Executivo, desde que indique os recursos n~cessários para tal. 

' ' 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vig.or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.- .. ·. ·: · .. · .· 
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Prefeitura do Mwücípio de Borebi, 25 de Novembro de 1.997. 
' ·:: ~ 
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~refe~ta Municipal 
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P.~, b licada na Diretoria dos Serviços Adm in istrntiv os em 2S lk 
Novembro de 1.997. 

s Admini~trat.ivo:-; 
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"ll:STRU1'UIU ORÇA1\1E:N'TAI{Jl\. 

ORGÃO UNIDADE 
ORÇAMENT. 

ESPECIFICAÇÕES 

01 

02 

1.1 

2.1 
2.2 
2.3 
2.4 
2.5 
2.6 
2.7 
2.8 

PODER LI~GJSLATI VO 
Câmara Municipal 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prdeito ~ l)('.p~~ndôncias 
Setor de Administração 
Setor de Finrutças 
Setor Educação. Cultura e Esporl~~s 
St S 'l p "(' "\ 
I e or I au< c e romo~~ao oJOCtn 

Setor de Obras e Servi~·os .Municipais 
Setor de Água e Esgotos 

· Encargos G~Tais do Muuidp1o 

042 


